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Dispõe sobre a anulação das Portarias IDR-
Paraná nº 136/2023 e 149/2023, por 
conterem erros insanáveis, conforme 
especifica 

 

 

 

O Diretor-Presidente, do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR- 

EMATER, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 

 

Art.1º ANULAR, em todos os seus efeitos, por conter erro não sanável, a Portaria n° 

136/2023, de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Paraná – DIOE –, edição nº 11462 de 18 de julho de 2023 e a Portaria n° 

149/2023, de 28 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Paraná – DIOE –, edição nº 11471 de 31 de julho de 2023. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 24 de maio de 2024 

 

(assinado digitalmente) 

Richard Golba 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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